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o Vereador que a presente subscreve, nos termos do Artigo 128, §1°,

inciso I, do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio de expediente ao

EXCELENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL,

para que através da Secretaria competente, seja providenciada a "operação tapa-

buraco" e/ou "recape da pavimentação asfáltica" nas seguintes vias:

- Rua Fioravante João Ferri e na Avenida Alfeu Teodoro de Oliveira no

Jardim Santa Nilce, da mesma forma, na Rua Espedito Antônio dos Santos, onde se

fizer necessário.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação foi feita por diversos munícipes, em especial pelos

moradores das referidas vias.

DR. ERALDO TEODORO DE
VEREADOR PMDB

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 08 de dezembro de 2009.
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INDICACÃO

•

o Vereador que a presente subscreve, nos termos do Artigo 128, §1°,

inciso I, do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio de expediente ao

EXCELENTíSSIMO SENHOR NI;:LSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL,

para que através da Secretaria competente, seja providenciada a "operação tapa-

buraco" e/ou "recape da pavimentação asfáltica" nas seguintes vias:

- Rua Apolinário Gorski, no Jardim Santa Nilce; e nas suas paralelas Rua

Fioravante João Ferri e na Avenida Alfeu Teodoro de Oliveira, da mesma forma, na

congruência da Rua Apolinário Gorski, esquina com a Rua Espedito Antônio dos

Santos, onde se fizer necessário,

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação foi feita por diversos munícipes, em especial pelos

moradores das referidas vias,

" ~DR. ERALDO TEODORO DE ~RA, .
VEREADOR PMDB •.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 08 de dezembro de 2009.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO A EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMUlA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N.o 0111.93-

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO A EXIST~NCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONlvEl SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo.

- QUANTO A PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

J a proposição é idêntica a outra (anexo) Já aprovada (167, I, a RI)
Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)
Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n° , datado em do corrente ano, a
divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicação e não de requerimento.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQ IMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ AP ADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

(

( ) a proposi -o fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a pr.' osição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° .3311 /2009.
(em a xo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.I.

A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO 11,ALíNEA "E", DO R.1.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.1.

Cam po Mou rão.JLl..dfl..f.l!~f@!llJ;!se~2~0~09.
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ELlAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa



2960/2009 - 27/ - INDICAÇÃO - Beto Voidelo - RECÀPAR A RUA APOLINÁRIO
GORSKI, NO í\RDIM SANTA NILCE.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Harrison José Borges, 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

le-mail:legislativomunicipal@start.com.br www.carnaracm.eorn.br
Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: };,rQ/JJ;!2009.

()Q Indicação n"13;1::62009 ( ) Projeto de Lei n° /2009
( ) Indicação Legislativa n° /2009 ( ) Projeto de Resolução /2009
( ) Requerimento /2009 ( ) Emenda à L.O.M. n° /2009
( ) Outros /2009 ( ) Moção n" /2009

AUTOR (ES): v:n~.=1o.h!J..d13 .
OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicia/idade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

) Inconstitucional por ferir: .

) Inorgânico por ferir~ .

( ) Ilegal por ferir: .

( ) Possível corrigir ilegalidadefinconstitucionalidade através de emendas .

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

......................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

Diligências necessárias ou suqeridas: ~ ...~ ..~ ....J)..,...~ ...-
.....~~~fuw~~·.
( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R. I., frente ao disposto no art da LOO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecerprolatado em JO /JJJ /2009.

Valter

.. Emendas em anexo.
) ubstitutivo em anexo.

iligências.

) favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

ilva



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Harrison José Borges, 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.P.J. 79.869.772/0001-f

!e-mailleajslatiYQmunjcjpal@start CQm br www camaracm cQm. br

Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: Drt01/2010.
tpCX:l!J

()O Indicação n° __ """""'.p....L',. ( ) Projeto de Lei n° /2010
( ) Indicação Legislativa n° /2010 ( ) Projeto de Resolução /2010
( ) Requerimento 12010 ( ) Emenda à L.O,M. n° /2010
( ) Outros /2010 ( ) Moção n° /2010

AUTOR (ES): ,0lL,:.~ , : , .
OCORRÊNCIAS:

(.X> Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) .
•

) Inconstitucional por ferir: .

) Inorqãnlco por ferir: .

( ) Ilegal por ferir: .

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas .

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

......................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurrdico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas· .

..........................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frenty ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolàtado em oe/OJ /2010.

(~) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

) , Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.

Diligências.

"""""~Silva


